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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157 parágrafo
único e artigo 158, do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Mário Alberto
Kruger – Prefeito Municipal, que a secretaria competente, viavibilize a recuperação
da Rua Seyó Teruia, no Bairro Jardim dos Estados, mais precisamente na esquina
com a Rua Silvio Ferreira.

Justificativa
Esse pedido é justo, pois  nesta localidade, essa rua encontra-se totalmente
danificada, inclusive existe um bueiro aberto, e a vegetação encontra-se muito alta,
dicultando a visão e podendo assim causar acidentes.
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